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Leglsl.!ltlvo 

INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE QUE ESTUDE A 
POSSIBILIDADE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA INSERÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO EspíRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado 

do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO. 

A solicitação se faz necessária para darem foco direto ao mercado de trabalho, formando o 
profissional para setores e atividades que estão em alta e que precisam de mais profissionais 
qualificados. 

Marilândia, 28 de janeiro de 2021. 
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~~SIANE PASSAMANI 
Vereadora 
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